
DECRETO N° 038/2025 

PREFEITURA DE 

FIGUEIRÕPOI.IS 
FIGUEIRÕ POLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTÃO 20í5/i078 

GABINETE DO PREFEITO 

FIGUEIRÓPOLIS/TO, 23 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe Sobre Desmembramento do 
Lote 13, da Quadra 79, Loteamento 
"Figueirópolis - 2a Etapa" e dá outras 
providencias". 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais e em conformidade com a Lei 6.766 de 19 
de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências e requerimento da parte interessada e demais documentos anexos. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica desmembrado Lote 13 da Quadra 79 com área de 490,00m2, do 
Loteamento "Figueirópolis - 2a Etapa, objeto do constante conforme Matricula 1.923, 
FLS.138, Livro 2-L, 06 de agosto de 1983, do Cartório de Registro de Imóveis da cidade 
de PEIXE - Estado do Tocantins ficando, 

Lote 13 - Parte A, Quadra n° 79, Loteamento "Figueirópolis-2a Etapa", com 
área de 210,00m2 medindo 15,00 metros de frente com a Rua 17, daí segue pelo lado 
direito medindo 14,00 metros confrontando com Lote 14, daí segue o fundo medindo 
15,00 metros confrontando com o Lote 12, daí segue pelo lado esquerdo medindo 13,30 
metros, confrontando com a Parte Remanescente do Lote 13, até o início desta 
descrição. 

Lote 13 - Parte Remanescente, Quadra n° 79, Loteamento "Figueirópolis-2a

Etapa", com área de 280,00m2, medindo 20,00 metros de frente com a Rua 17, daí 
segue pelo lado direito 14,00 metros, confrontando a Parte A do Lote 13, daí segue o 
fundo medindo 20,00 metros, confrontando com o Lote 12, daí segue pelo lado esquerdo 
medindo 14,00 metros, confrontando com a Avenida 1-C, até o início desta descrição. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis - Tocantins, aos (23) dias do mês de 
janeiro de 2025. 
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DECRETO N° 038/2025 

PREFEITURA DE 

RGuEmOPous 
FIOUEIROPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
o,siAO ]0]3/]03! 

GABINETE DO PREFEITO 

FIGUEIRÓPOLISITO, 23 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe Sobre Desmembramento do 
Lote 13, da Quadra 79, Loteamento 
"Figueirópolis -2° Etapa" e dá outras 
providencias". 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais e em conformidade com a Lei 6.766 de 19 
de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências e requerimento da parte interessada e demais documentos anexos. 

DECRETA:

Art, 1° - Fica desmembrado Lote 13 da Quadra 79 com área de 490,00m2, do 
Loteamento "Figueirópolis - 2a Etapa, objeto do constante conforme Matricula 1.923, 
FLS.138, Livro 2-L, 06 de agosto de 1983, do Cartório de Registro de Imóveis da cidade 
de PEIXE - Estado do Tocantins ficando, 

Lote 13 - Parte A, Quadra n°79, Loteamento "Figueirópolis-2E Etapa", com 
área de 210,00m2 medindo 15,00 metros de frente com a= Rua n17 :dai segue pelo lado 
direito medindo 14,00 metros confrontando com Lote 14 daí segue o fundo medindo 
15,00 metros confrontando com o Lote 12„ daí segue, pelo ladq.esqúerdo medindo 13,30 
metros, confrontando com a Parte .Remanescente do Lote 13, até o. início desta 
descrição. 

Lote 13 - Parte Remanescente, Quadra n° 79, Loteamento ,"Figueirópolis-2R 
Etapa", com área de 280,00m2, medindo 20,00 metros de frente com :am Rua .17 ,daí 
segue pelo lado direito 14,00 metros, -çonfrontando a Parte A doK Lote 13, dai segug o 
fundo medindo 20,00 metros, confrontando como Lote -12,da! segu ,eSo ado esquérgo 
medindo 14,00 metros, confrontando çom à"Avenida .1.-C; ãté~oslnicio desta'descjlção 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação: 

Art. 3° - Revogam-se as disposições£

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis T Tòçántij 
janeiro de 2025. 
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Prefeito Municipal de Figueirópolis  Prefeita,a Muncipa 
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